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AUTÓGRAFO Nº 089/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 081/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk187925085]
Altera o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo da Lei Municipal 3.034/2006, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Servente para padrão 06, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 2º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais para padrão 06, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 3º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Merendeira para padrão 06, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 18º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 4º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Aux. Atendente de Creche para padrão 06, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 18º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 5º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Pedreiro para padrão 07, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 6º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Operário para padrão 06, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 7º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Operário Especializado para padrão 07, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 8º Altera o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Carpinteiro para padrão 07, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.
Art. 10 Os reajustes anuais dos vencimentos dos cargos de provimento efetivo que compõem a Lei Municipal nº 3034, de 22 de dezembro de 2006, não poderão ser inferiores ao percentual de reajuste aplicado ao salário-mínimo nacional no mesmo período, conforme disposto no inciso IV do art. 7º da Constituição Federal.
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 25 de junho de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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